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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 393/2025, DE 27 DE FEVEREIRO 
DE 2025. 

“Decreta ponto facultativo e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os pontos facultativos dos dias 03 
(segunda-feira de Carnaval) 04 (terça-feira de Carnaval) e 05 
(quarta-feira de cinzas) de março de 2025 

DECRETA:  
Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo, nas 

repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta, o expediente dos dias 03, 04 e 05 de março de 2025. 

Art. 2º - O disposto no art. 1º não se aplica aos 
setores e serviços que, por sua natureza, não podem ser 
paralisados ou interrompidos, a serem definidos pelo 
responsável do órgão. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos vinte e sete dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

EDITAL DE RESULTADO PRELIMINAR 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – MS - EDITAL 
I – PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
391/2025, de 21 de fevereiro de 2025, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, o RESULTADO PRELIMINAR 
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2025 - 
EDITAL I, conforme relação constante no Anexo I deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte 
e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
cinco. 

Alan Cezar Alves de Souza 
Presidente 

 
Jackeline Drumond Batista  

Membro 
 

Rubia Cristina Prestes da Silva 
Membro 

 
 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 

RESULTADO PRELIMINAR 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
01. Biomédico 40/20 horas 
Classificação Candidato Nota 

1º Janaina Caramalack Lino Lopes 19,0 
2º Fabrício Fini 19,0 
3º Wesllen Micael de Campos Teixeira 14,5 
4º Renan dos Santos 13,5 

 
CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 

01. Cozinheira (Zona Rural) 
Classificação Candidato Nota 

1º Rosangela Varis de Araujo 2,5 
2º Lilian Godoy 0,0 
3º Mirla Capistano Borges 0,0 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 164/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Raimundo Ferreira Borges. Objeto: Contrato temporário na 
função de Vigia, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. Remuneração: Dotação 
Orçamentária: Ficha 023 – Gestão de Pessoal e Encargos -
010104.04.128.0014.2106.3.1.90.1 1- Vencimentos e. 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Raimundo Ferreira Borges. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 074/2025, EM RAZÃO DE REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Valdenilson 
Francisco de Sousa. Objeto: Contrato temporário na função de 
Vigia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Remuneração: Dotação Orçamentária: Ficha 435 – 
FUNDEB – Ensino Infantil 70% - Creche 
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Valdenilson Francisco de 
Sousa. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 203/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Antônia Rodrigues do Nascimento. Objeto: Contrato 
temporário na função de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: Dotação Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – 
Ensino Infantil 70% Creche 
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Antônia Rodrigues do 
Nascimento. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 220/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Rosemeire Alves da Silva. Objeto: Contrato temporário na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: Dotação Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – 
Ensino Infantil 70% - Creche 
080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 – Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Rosemeire Alves da Silva. 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025. 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.  Face ao disposto nos 
autos, AUTORIZO a contratação por inexigibilidade de 
licitação nº 001/2025, deflagrada no processo administrativo 
nº 002/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos profissionais na área de 
contabilidade pública, para atuar em assessoria e consultoria 
contábil voltada para o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Água Clara, conforme condições, descrições, 
quantidades, exigências estabelecidas Termo de Referência., 
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em favor da empresa GEPLAN ASSESSORIA CONTABIL – 
LTDA, CNPJ 45.151.033/0001-70, cujo valor global é de 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), que será pago em 
até 10 (dez) dias após a entrega dos serviços contratados, 
com fundamento legal nos termos do artigo 74, III, alínea c, 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A despesa ora autorizada onerará o orçamento em 
vigor, conforme a seguir especificado: 10.10.18.09.272.0014. 
2107.3.3.90.35.00 

Para a autorização a referida despesa encontra-se 
adequação orçamentária e financeira, conforme a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

DETERMINO ainda, a publicação deste termo na 
Imprensa Oficial do Município, nos termos da legislação 
vigente. 

Água Clara/MS, 27 de janeiro de 2025. 
ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA 

Diretora-Presidente 
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